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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria nº 12.000-0224/GS/2019

Teresina, 07 de outubro de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que dispõe o art. 10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí),

RESOLVE

EXONERAR o CB PMPI FERNANDO SOUSA RIBEIRO,
RG:10.14271-11, Mat.nº0244280-9, da Função de Direção e
Assessoramento Intermediário, Símbolo DAI-7, Supervisor IV, nesta
Secretaria de Segurança Pública, designado pela Portaria nº 12.000-
0187/GS/2015, de 24.04.2015.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 07 DE OUTUBRO DE
2019.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Segurança Pública

Portaria nº 12.000-0225/GS/2019

Teresina, 07 de outubro de 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que dispõe o art. 10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí),

RESOLVE

DESIGNAR o CB PM AVELAR DOS REIS MOTA,
RG:10.9848-91, para exercer a Função de Direção e Assessoramento
Intermediário, Símbolo DAI-7, Supervisor IV, nesta Secretaria de
Segurança Pública, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 07 DE OUTUBRO DE
2019.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Segurança Pública

Of.  1358

DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRÂNSITO
DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E designar, interinamente, EVILÁSIO DE SOUSA
VELOSO, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de
CIRETRAN de Picos, Símbolo DAS-2, da Departamento Estadual de
Trânsito, com efeitos a partir de 30 de Setembro de 2019.

Of.  465
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PORTARIA  GDPG N° 952/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX

da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a alteração de férias do Dr. Gervásio Pimentel

Fernandes, titular da 6ª Defensoria Pública de Parnaíba-PI, através da

Portaria DDPR nº 268/2019, conforme memo 1457/2019 – DDPR.

RESOLVE:

ALTERAR  a Portaria GDPG nº 784/2019 para DESIGNAR

extraordinariamente o Defensor Público Dr. LEONARDO FONSECA

BARBOSA, titular da 5ª Defensoria Pública de Parnaíba-PI para

substituir o Defensor Publico Dr. GERVÁSIO PIMENTEL

FERNANDES, junto à 6ª Defensoria Pública de Parnaíba/PI, em virtude

de  liberação e férias regulamentares deste último, conforme Portaria

DDPR Nº 268/2019, nos seguintes períodos:

- 11 a 21 de novembro de 2019.

- 02 a 16 de março de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 01 de outubro de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 953/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX

da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a alteração de férias do Dr. Gervásio Pimentel

Fernandes, titular da 6ª Defensoria Pública de Parnaíba-PI, através da

Portaria DDPR nº 268/2019, conforme memo 1457/2019 – DDPR.

RESOLVE:

DESIGNAR extraordinariamente o Defensor Público Dr.

MANOEL  MESQUITA DE ARAÚJO NETO, titular da 1ª Defensoria

Pública de Parnaíba-PI para substituir o Defensor Publico Dr.

GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES , junto à 6ª Defensoria Pública

de Parnaíba/PI, em virtude de férias regulamentares deste último,

conforme Portaria DDPR Nº 268/2019, no período 22 de novembro a 01

de dezembro de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 01 de outubro de 2019.

PORTARIA  GDPG N° 954/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX

da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a alteração de férias do Dr. Manoel Mesquita de

Araújo Neto, titular da 1ª Defensoria Pública de Parnaíba-PI, através

da Portaria DDPR nº 266/2019, conforme memo 1453/2019 – DDPR;

CONSIDERANDO que o substituto natural Dr. Giovanni Jervis

Diógenes e Medeiros estará em gozo de férias conforme Portaria DDPR

066/2019; RESOLVE:

DESIGNAR  extraordinariamente o Defensor Público Dr.

GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES, titular da 6ª Defensoria Pública

de Parnaíba-PI para substituir o Defensor Publico Dr. MANOEL

MESQUITA DE ARAÚJO NETO, junto à 1ª Defensoria Pública de

Parnaíba/PI, em virtude de férias regulamentares deste último,

conforme Portaria DDPR Nº 266/2019, no período de 02 a 16 dezembro

de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 01 de outubro de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 955/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX

da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 2406/

2019; RESOLVE:

DESIGNAR os Defensores Públicos: Andr ea Melo de

Carvalho, Natália e Silva de Almendra Freitas e Karla Araújo de

Andrade Leite e o servidor Raimundo Nonato Uchôa Filho, para, sob

a presidência da primeira, comporem a Comissão Organizadora do

XIX Teste Seletivo para Estágio Remunerado de Direito da Defensoria

Pública do Estado do Piauí, tendo como suplente os Defensores

Públicos: Rosa Mendes Viana Formiga  e Gerson Henrique Silva

Sousa.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 02 de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral em exercício
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CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em

Teresina, 03 de outubro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral

Of.  425

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

Portaria nº 101/GDG/2019                Teresina, 03 de outubro de 2019.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ –

IASPI, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

LOTAR a servidora ALBERTINA  AGUIAR DE ARAUJO

MOURA , matrícula nº 023228-9, Agente Técnico de Serviços, no Setor

de Triagem do IASPI-Saúde. Revogadas as disposições em contrário,

especialmente a Portaria nº 30/GDG/2016 de 16 de Maio de 2016, esta

Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita

Diretora-Geral do IASPI

Of.  315

PORTARIA  GDPG N° 958/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX,

da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a lotação transitoriamente o Defensor

Público JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO na 3ª Defensoria

Pública do Júri da Capital, até o retorno do Defensor Público titular,

conforme a Portaria GDPG 520/2019.

CONSIDERANDO que a titular da 1ª Defensoria Pública do

Tribunal do Júri encontra-se afastada e em processo de aposentadoria.

CONSIDERANDO que a 3ª Defensoria Pública do Júri da

Capital responde pela substituição natural da 1ª Defensoria Pública

do Tribunal do Júri, RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público JEIKO LEAL MELO

HOHMANN BRITTO para substituir junto à 1ª Defensoria Pública

do Tribunal do Júri da Capital, em regime de substituição, na forma do

artigo 73-A da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem

prejuízo das atividades do órgão de execução, até ulteriores

deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 01 de outubro de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG Nº 962/2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII,

da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005;

CONSIDERANDO a Lei nº 6.838, de 13 de junho de 2016,

alterada pela lei nº 7.167, de 28 de dezembro de 2018. RESOLVE:

EXONERAR, a partir desta data, o servidor  MARCELO

SANTOS SOUSA do cargo em comissão de Assessor de Defensoria

Pública, Símbolo CC-1, da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 07 de outubro de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 124 2019-CGP

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pelo art. 13, inciso III, da Lei Complementar Estadual

nº 059, de 30 de novembro de 2005. RESOLVE:

RETIFICAR a Port. Nº 012/2015, datada de 18/03/2015, que

averbou, 11/07/1985 a 05/05/2008 para todos os efeitos legais, de

acordo com o art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 059 de 30/11/

2005, o tempo de serviço da Defensora Pública de 4ª Categoria, Drª.

Edvalda Regina Xavier Almeida, abaixo relacionado.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÍARIO

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas

prerrogativas legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 1562/2019, de 01 de outubro de

2019 - Remover o servidor Mar celo Coelho Vieira Albuquerque,

Médico, Matrícula funcional nº 287090-8, do quadro de pessoal desta

Secretaria de Estado da Saúde, lotado no Hospital Regional Tibério

Nunes, no município de Floriano/PI, para que o mesmo preste seus

serviços junto ao Centro Estadual de Regulação de Internação

Hospitalar - CERIH, na cidade de Teresina/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 1563/2019, de 02 de outubro de

2019 – Remover a servidora Maria das Graças Marques da Silva,

Auxiliar de Patologia Clínica, Matrícula nº 024677-8, do quadro de

pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Centro de

Hematologia e Hemoterapia, no município de Parnaíba/PI, para que a

mesma preste seus serviços junto ao Centro de Hematologia e

Hemoterapia do Piauí - HEMOPI, na cidade de Teresina/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 1567/2019, de 03 de outubro de

2019 – Lotar a servidora Maria Regina Rodrigues da Silva, Auxiliar

de Serviço, Matrícula funcional nº 001495-8, pertencente ao quadro

de pessoal da Secretaria de Estado da Administração e Previdência –

SEADPREV, à disposição desta Secretaria de Estado da Saúde, para

que a mesma preste seus serviços junto a Maternidade Dona

Evangelina Rosa - MDER, na cidade de Teresina-PI, por prazo

indeterminado, a partir de 01 de abril de 2019, com ônus para o órgão

requisitante, conforme Decreto publicado no DOE/PI, nº 185, de 30

de setembro de 2019, página 14.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina -

PI, 03 de outubro de 2019.

      Florentino Alves Veras Neto

     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  848

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA

PORTARIA  SEFAZ - PI / GASEC / SUTESP / UNIGEF Nº 1/2019

Define regras relativas ao repasse dos valores necessários

para cumprimento dos ajustes firmados através da Parceria

Público Privada para Construção, operação e manutenção

de infraestrutura de transporte de dados, voz e imagem,

incluindo serviços associados para o governo do Estado

do Piauí, nos termos da Lei Estadual nº 6.157, de 19 de

janeiro de 2012 e do decreto nº 17.318, de 11 de agosto de

2017 e dá outras providências.

O Secretário da Fazenda do Estado do Piauí, no uso de suas

atribuições legais e:

Considerando a Lei Federal nº 11.079/2004 que institui normas gerais

para licitação e contratação de Parceria Público-Privado no âmbito

da Administração Pública;

Considerando a Lei nº 5.494/2005 que institui o programa de Parcerias

Público-Privada do Estado do Piauí;

Considerando a Lei nº 6.157/2012 que estabelece a competência da

Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí para a

gestão dos recursos destinados ao pagamento das obrigações contraídas

pelo Estado do Piauí e por entidades da sua administração indireta em

contratos de parceria público-privada e gestão do Fundo Garantidor

das Parcerias Público-Privada do Piauí - FGP - PI, autoriza a transferência

de parcela dos recursos do Estado do Piauí para fins de adimplemento e

garantia das obrigações contraídas pelo estado e entidades da sua

administração indireta em contratos de parceria público-privada;

Considerando o decreto nº 17.318/2017 que estabelece os

procedimentos para pagamento das obrigações contraídas pelo

estado do Piauí e por entidades da sua administração indireta em

contratos PPP, referente ao Projeto Piauí Conectado;

Considerando o Contrato Nº 01/2018 – ATI/SUPARC, cujo objeto é a

Parceria Público-Privada, na modalidade de Concessão

Administrativa, para a Construção, Operação e Manutenção de

Infraestrutura de Transporte de Dados, Voz e Imagem, incluindo

Serviços Associados para o Governo do Estado do Piauí;

Considerando o Contrato de Nomeação de Agente de Pagamento e

Administração de Conta de Conta Garantia e Vinculada.
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RESOLVE:

Art. 1º Definir regras para SEFAZ-PI relacionadas ao pagamento das

obrigações contraídas pelo Estado do Piauí em contrato de Parceria

Público-Privada referente ao Projeto Piauí Conectado, segundo

parâmetros estabelecidos na Lei Estadual nº Lei nº 6.157/2012 e decreto

nº 17.318/2017 e consoante critérios e condições previstas nesta Portaria.

Art. 2º. A SEFAZ-PI informará, mensalmente, ao Banco do Brasil S/A,

instituição financeira responsável pela gestão dos recursos do Fundo

de Participação do Estado (FPE), até o 5ª dia útil de cada mês, sobre

os repasses dos valores necessários para o cumprimento dos ajustes

firmados através da Parceria Público Privada para construção,

operação e manutenção de infraestrutura de transporte de dados,

voz e imagem, incluindo serviços associados para o governo do

Estado do Piauí.

§ 1º No documento informativo ficará explícito o objeto do contrato

firmado, o valor da contraprestação mensal, limitada até 2% do FPE

Líquido total do mês imediatamente anterior para cumprir com as

obrigações financeiras do Contrato, o valor das parcelas para a

constituição da Conta Garantia, quando for o caso, a periodicidade dos

pagamentos e a quantidade de parcelas estabelecidas no contrato.

Art. 2º A partir do recebimento do documento informativo da SEFAZ,

fica autorizada a instituição financeira gestora dos recursos

mencionados no caput deste artigo, a efetuar, automaticamente, a

débito da 1ª conta mensal do FPM do mês vigente, a transferência do

valor ajustado para fins de pagamento da contraprestação pública

mensal e para a constituição do mecanismo de garantia nas seguintes

contas correntes, nº 10.444-2 (Vinculada) e nº 10.443-4(Garantia).

Art. 3º Os atos e fatos relacionados ao Projeto Piauí Conectado

regidos pelos contratos Nº 01/2018 – ATI/SUPARC e Contrato de

Nomeação de Agente de Pagamento e Administração de Conta de

Conta Garantia e Vinculada serão contabilizados conforme fluxo

contábil definido no Anexo II desta Portaria.

Art. 4º A SEFAZ enviará cópia do documento informativo para

Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí e para o

Comitê de Monitoramento e Gestão – CMOG/SUPARC, para fins de

acompanhamento das ações.

   Teresina (PI), 07 de outubro de 2019.

Rafael Tajra Fonteles

Secretário da Fazenda do Estado do Piauí
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Atenciosamente,

Secretário da Fazenda do Estado do Piauí

ANEXO I
Modelo Documento Informativo

Ofício nº ____/2019 - GSF
Teresina (PI), _____ de _________de 2019.

Ao Banco do Brasil S/A
Agencia 3791-5

Assunto: Administração da Conta Garantia e Vinculada Parceria
Público-Privada referente ao Projeto Piauí Conectado.

Senhor Gerente,
A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí vem, por meio deste,
informar que em razão Lei Estadual nº Lei nº 6.157/2012 e decreto nº
17.318/2017 e do Contrato de Nomeação de Agente de Pagamento e
Administração de Conta de Conta Garantia e Vinculada fica
autorizado, no limite percentual de até 2% do FPE Líquido total do
mês imediatamente anterior, após o recebimento deste documento,
efetuar, automaticamente, a débito da 1ª conta mensal do FPM do
mês vigente, a transferência do valor ajustado para a contraprestação
pública mensal e para a constituição do mecanismo de garantia nas
seguintes contas correntes, nº 10.444-2 (Vinculada) e nº 10.443-
4(Garantia), nos termos da tabela abaixo e consoante critérios e
condições previstas no referido contrato de nomeação deste Agente
de Pagamento.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL
GABINETE DO CMDO GERAL

NOTA Nº 051/2019, PARA PUBLICAÇÃO EM BCG  Nº______
DE___ / ____ / _____.

                                  LICENÇA DE MILIT AR PARA DESEMPENHO
DE MANDATO CLASSISTA

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

Conceder LICENÇA PARA DESEMPENHO DE
MANDATO CLASSISTA ao 1º Tenente QCOBM (10.10953)
FLAUBERT ROCHA VIEIRA, para o desempenho do cargo de
Presidente da Associação dos Bombeiros Militares do Estado do
Piauí – ABMEPI, no período de 07 de outubro de 2019 a 16 de fevereiro
de 2021, nos termos dos artigos 17, inciso I, 19 e 20, do Decreto nº
15.248, de 02 de julho de 2013. Em consequência, a Diretoria de Pessoal
adote os atos administrativos que se fizerem necessários. (Solução
ao requerimento do interessado, datado de 16.09.2019, protocolado
sob o nº AA.321.1.005735/19-56).

                     Publique-se e Cumpra-se.

                      Teresina, 7 de outubro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of.  372

CONSELHO ESTADUAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CEAS/PI
CRIADO PELA  LEI ESTADUAL  Nº. 4.818/95

RESOLUÇÃO Nº19/2019 CEAS-PI

Cria Comissão Organizadora da XIII
Conferência Estadual de Assistência Social
do Piauí.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
CEAS/PI, instância de deliberação colegiada, vinculada à estrutura
da Secretaria da Assistência Social e Cidadania – SASC/PI,no uso de
suas atribuições legais e, considerando a necessidade de avaliação
da situação atual e avanços do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS), assim como a propositura de diretrizes visando o
aperfeiçoamento do Sistema, de acordo com o disposto no inciso VI
do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993,

Considerando o disposto do artigo 5e 6 da Lei N°4.818 de 29
de dezembro de 1995, e artigo 2 do Regimento Interno  que o Conselho
Estadual de Assistência Social (CEAS/PI) tem a competência de
convocar a XIII CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO PIAUI com a atribuição de avaliar a situação da
Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do
sistema.

RESOLVE:

Art. 1ºCriar Comissão Organizadora da XIII Conferência
Estadual de Assistência Social do Piauí, composta pelo Presidente e
Vice-Presidente do CEAS/PI e pelos conselheiros (as):

Dilma Teles Campos (APPM)
Nelimária de Macêdo Silveira Crisanto (ADH)
Rosângela Maria Sobrinho Sousa (SASC)
Marlizene Maria Oliveira Meneses Melo (SEDUC)
Márcia Alcioneide da Silva (SESAPI)

      Dannylo Cavalcante Alves (CRESS 22ª região)
          José Augusto Santos Ribeiro (CRP 21ª Região)
          Antônia Ribeiro Cardoso (CUT/PI)

Ana Cristina Pereira dos Santos (Usuário)
Gilvan Santos Pereira (Usuário)

Art. 3° - Para a operacionalização da XIII Conferência Estadual
de Assistência Social do Piauí, a Comissão Organizadora contará com
apoio dos seguintes técnicos da SASC:

Apoio a Relatoria
Iralda Fabiane Bezerra Monteiro
Flôr da Graça Mendes Silva Lima
Raimunda Maria de Oliveira
Selênia Maria Alves dos Santos de Miranda

Comissão Organizadora
Evanilda Batista Dantas Ferreira
Gracília de Carvalho Araújo
Apoio Operacional
Cristina Izabel de Sousa Ferraz
Maria das Graças Veras Aquino

Art. 2ºEsta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Teresina, 02 de outubro de 2019.

Maria dos Milagres da Silva Pereira
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/PI

Of.  073

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN
FLORIANO-PI

Processo nº 450/2019 – Inexigibilidade  de licitação nº 443/2019
Empresa: Webmed Objeto:.Kit Gasometria
Valor: 11.700,00 Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº334/2019 –Dispensa de licitação nº328/2019
Empresa: Ello D. Medicamentos  Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 20.335,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº350/2019 –Dispensa de licitação nº344/2019
Empresa: Ello D. Medicamentos  Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 55.327,00 Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº442/2019 –Dispensa de licitação nº435/2019
Empresa: Clinilab Objeto: Reagentes p/ Laboratório
Valor: 2.628,00 Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº438/2019 –Dispensa de licitação nº432/2019
Empresa: Construtota , Metalurgica AJM
 Objeto: Reforma  Geral. Casa da Gestante
Valor: 7.000,00 Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of.  185

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES-PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cocal dos Alves, (PI) avisa que fará realizar
às 09:00 horas do dia 24/10/2019, a abertura do Pregão Presencial Nº
033/2019, do tipo Menor Preço, objetivando a Aquisição de uma
Ambulância para o Município de Cocal dos Alves - PI, conforme o
convênio nº 60/2019 da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, com
valor estimado de R$120.000,00; e mais uma contrapartida de
R$50.000,00; por parte do Município – no geral um total de
R$170.000,00; que serão pagos com recursos do convênio nº60/2019
– tesouro Estadual da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí e uma
contrapartida por conta do Município. O Edital pode ser adquirido
na sede da Prefeitura de Cocal dos Alves, com a Pregoeira e sua
equipe, situado  à Rua João Domingos da Silva, nº S/N, Centro, Fone
(86) 3331 – 0059. Cocal dos Alves, (PI), 07 de outubro de 2019 – Maria
do Carmo de Morais Neta – Pregoeira.

P.P.  2133
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O
OEIRAS - PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL  NORBERTO MOURA (HENM)
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EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIV O DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 068/2013
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 286/13;
PROCESSO LICITATÓRIO:  CONCORRÊNCIA Nº 007//2013;
CONTRATO: Nº 068/2013;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ. Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA : CASTEL – CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA LTDA; CNPJ: Nº 07.479.777/0001-20;
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 068/2013, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA DA
BARRAGEM ALGODÕES (NOVA ALGODÕES), NO MUNICÍPIO DE
COCAL-PI, SERÁ AMPLIADO EM 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS.
FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS
RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2019;
SIGNATÁRIOS : LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E JOSÉ MIZAEL DE AQUINO – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO DÉCIMO OIT AVO TERMO ADITIV O DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 029/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 374/15;
PROCESSO LICITATÓRIO:  TOMADA DE PREÇOS Nº 001//2016;
CONTRATO: Nº 029/2016;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ. Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA;
CNPJ: Nº 01.640.947/0001-20;
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 029/2016, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS DE SUISTENTABILIDADE
HÍDRICA, INSTITUCIONAL, OPERACIONAL E
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO
CERTOH, OUTORGA E PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA
DEGRADADA DA BARRAGEM CASTELO, NO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI, SERÁ AMPLIADO EM 90 (NOVENTA)
DIAS. FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA : 04/10/2019, COM EFEITOS A PARTIR DE
06/10/2019;
SIGNATÁRIOS : LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E MARCELINO ALMEIDA  DE ARAÚJO – PELA
CONTRATADA.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI
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EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO

ADITIV O Nº 02 AO CONTRATO Nº 06/2018 – COMEPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 056/2017
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual por mais um ano,
período de 07/05/2019 a 07/05/2020, da obra de execução de 8.273m²
de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas na zona urbana
do Município de Alto Longá-PI
MODALIDADE: Concorrência
CONTRATANTE:  Coordenadoria do Programa de Modernização e
Qualificação de Empreendimentos Públicos - COMEPI
CONTRATADA: Antônio de Pádua Coelho Barbosa - EPP
CNPJ DA CONTRATADA: 03.050.436/0001-83
SIGNATÁRIOS: Elzuila Alves Calisto – Coordenador COMEPI e
Antônio de Pádua Coelho Barbosa – Antônio de Pádua Coelho
Barbosa - EPP

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO

ADITIV O Nº 02 AO CONTRATO Nº 09/2018 – COMEPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 059/2017
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual por mais um ano,
período de 07/05/2019 a 07/05/2020, da obra de execução de 5.376m²
de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas na zona urbana
do Município de Altos-PI
MODALIDADE: Concorrência
CONTRATANTE:  Coordenadoria do Programa de Modernização e
Qualificação de Empreendimentos Públicos - COMEPI
CONTRATADA: Antônio de Pádua Coelho Barbosa - EPP
CNPJ DA CONTRATADA: 03.050.436/0001-83
SIGNATÁRIOS: Elzuila Alves Calisto – Coordenador COMEPI e
Antônio de Pádua Coelho Barbosa – Antônio de Pádua Coelho
Barbosa - EPP

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO

ADITIV O Nº 02 AO CONTRATO Nº 21/2018 – COMEPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 078/2017
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual por mais um ano,
período de 09/07/2019 a 09/07/2020, da obra de execução de 5.005m²
de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas na zona urbana
e rural do Município de Coivaras-PI
MODALIDADE: Concorrência
CONTRATANTE:  Coordenadoria do Programa de Modernização e
Qualificação de Empreendimentos Públicos - COMEPI
CONTRATADA: Vanderlei & Sepulveda Ltda-ME
CNPJ DA CONTRATADA: 13.769.056/0001-57
SIGNATÁRIOS: Elzuila Alves Calisto – Coordenador COMEPI e
Marília Martins Vanderlei – Vanderlei & Sepulveda Ltda-ME
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS – COMEPI

ERRATA
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICIT AÇÃO

Nº 003/19 –SUPLIPROCESSO: 1066/19

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA  PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PERFURAÇÃO
E INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) POÇOS TUBULARES PARA
CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA NA LOCALIDADE
MONTE OREBE, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ (PI),
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIV OS E
CONDIÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO – ANEXO
IV. Informa-se que, em virtude de a data da sessão ter sido marcada
para o dia 28/10/2019 às 9hs, feriado nacional, transfere-se a data da
sessão do EPL nº 003/2019, com abertura dos envelopes para o dia
30 de outubro de 2019, às 12:00 horas, no endereço acima, nos
termos da Lei 13.303/16. O Edital em seu inteiro teor será entregue
aos interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às
13:00 horas, o mesmo encontra – se no site www.agespisa.com.br. O
valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas
com reprografia. Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0150,
Ramal 286.

Teresina, 07 de outubro de 2019

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

ERRATA
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICIT AÇÃO

Nº 005/19 – SUPLIPROCESSO: 1692/19

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de
Engenharia Elétrica para execução de um ramal primário em 13.8
KV, com extensão 435 metros e montagem de subestação aérea de
30 KVA, 380/220 volts, trifásico e monofásico respectivamente, com
fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais
para instalações elétricas do ramal para alimentação elétrica de um
novo poço tubular, localizado no loteamento CRIOLI II, Elo de Piripiri
(PI). Informa-se que, em virtude de a data da sessão ter sido marcada
para o dia 28/10/2019 às 9hs, feriado nacional, transfere-se a data da
sessão do EPL nº 005/2019, com abertura dos envelopes para o dia
30 de outubro de 2019, às 09:00 horas, no endereço acima, nos
termos da Lei 13.303/16. O Edital em seu inteiro teor será entregue
aos interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às
13:00 horas, o mesmo encontra – se no site www.agespisa.com.br. O
valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas
com reprografia. Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0150,
Ramal 286.

Teresina, 07 de outubro de 2019

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIV O DO CONTRATO Nº 04/2018

CONTRATANTE: COORDENADORIA DE FOMENTO À
IRRIGAÇÃO.
CONTRATADA: CASTEL CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA LTDA
PROCESSO: AA.002.1.013220/17 e 146/19
CONTRATO: 004/2018
DO VALOR : O valor mensal irreajustável é de R$ 141.098,11 (Cento
e quarenta e um mil, noventa e oito reais e onze centavos), com
validade até 30 de dezembro de 2019, de acordo e cláusula segunda
deste Termo Aditivo.
DA VIGÊNCIA : A prorrogação terá vigência de 03 meses findando
em 30 de dezembro de 2019, após períodos de suspensões sucessivas
de 03 meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : UNIDADE ORÇAMENTARIA
11.117.20.607.0021.1378, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51, FONTE
DE RECURSO: 0100 e 0117
DATA:  30 de setembro de 2019
OBJETO: O Objeto deste aditivo é a prestação de serviço de
ELABORAÇÃO DE PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL (PCA)
REFERENTE AO PROJETO IRRIGAÇÃO SALINAS, QUE TEM POR
INTERESSADO A CCORDENADORIA DE FOMENTO À
IRRIGAÇÃO – COFIR.
ASSINATURAS: BENEDITO DE CARVALHO SÁ, pela contratante
e JOSÉ MIZAEL DE AQUINO, pela contratada.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

EXTRATO DO 2°. TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N°. 045/2017.

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ - SEFAZ/PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 10.682.187/0001-04.
Resumo do Objeto do Termo Aditivo: Constitui objeto deste Termo
Aditivo a prorrogação da vigência do contrato n°. 045/2017, referente
à contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços
técnicos especializados, incluindo atualizações de versão, implantação
e fornecimento de serviços de suporte de produtos Oracle, através
da Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação - UNITEC da
Secretaria da Fazenda.
Fundamento Legal: Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, com
suas alterações e legislação correlata. Processo Administrativo n°.
2008.002.00019/2019-4, Parecer da Procuradoria Geral do Estado do
Piauí - Parecer PGE/PLC n°. 1.612/2019 e Nota de Reserva n°.
2019NR00356.
Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze)
meses a contar de 29/09/2019 e com término em 29/09/2020, podendo
o contrato original, ser prorrogado, a critério desta Secretaria da
Fazenda, até o limite do art. 57, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 29/09/2019 a 29/09/2020.
Data da Assinatura do Termo Aditivo: 28/09/2019.
Valor Global: R$4.534.540,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.129.0001.1793.
Natureza da Despesa: 44904001.
Fonte de Recursos: 01 17001001 - PRODAF/B1D.
Signatários do Termo Aditivo:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: CARLOS JACOBINO LIMA.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 034/2019 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.004.027/2019

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa para prestação de serviço de coleta, transporte e destinação
final de resíduos sólidos na sede da Fepiserh e no Hospital getúlio
Vargas-HGV, para um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 23/10/2019 (quarta-
feira).
Local de abertura da sessão: Sala de Reuniões do Hospital Getúlio
Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº 2352, Centro, (0xx86)
3226-2408.
Edital Disponível: A partir do dia 10/10/2019, via internet no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou presencialmente no endereço: Av. Presidente
Kennedy, 570, São Cristóvão (levar CD para cópia).
Valor Estimado: R$ 228.075,00 (duzentos e vinte e oito mil e setenta
e cinco reais).

Teresina (PI), 07 de outubro de 2019.

Roberto D. Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Welton Luiz Bandeira de Souza

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICIT AÇÃO
Processo Nº 0.000.069/2019 - FEPISERH

Pregão Eletrônico Nº 001/2019 - SRP/FEPISERH
(Republicação – Itens Remanescentes)

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Bens
Comuns (Medicamentos), para atender as necessidades dos
Hospitais sob gerência desta Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares, para um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Início do Acolhimento das propostas: 11/10/2019, às 08h:00min
Abertura das Propostas de Preços: 22/10/2019, às 08h:00min
Endereço Eletrônico: https://www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 10/10/2019, via internet no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou presencialmente no endereço: Av. Presidente
Kennedy, 570, São Cristóvão (levar CD para cópia).

Teresina (PI), 07 de Outubro de 2019.

William Rodrigues Oliveira
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
WELTON LUIZ BANDEIRA  DE SOUZA

Presidente - FEPISERH

Of. 335
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSITO – DETRAN
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
N° 045/2019 - PVSA

N° TERMOS DE COLABORAÇÃO: 045/2019 - PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo n° I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola - FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84 CONVENENTE:
Associação de Desenvolvimento Quilombola da Comunidade de São
Martins, município de Paulistana - PI. CNPJ DA CONVENENTE:
00.666.620/0001-64 RESUMO DO OBJETO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO: implantação de Plano de Investimento Produtivo
- PIP nas cadeias produtivas de piscicultura e avicultura, com
investimentos de construção de galinheiros, construção de tanques
para peixes, aquisição de pluviômetro, kits de ferramentas, betoneira,
forrageira, kit de utilidades domésticas sustentáveis, aquisição de
ração para peixes e aves de postura, aquisição de pintos de postura,
aquisição de alevinos e Assistência Técnica Sistemática - ATS por
01 (um) ano, beneficiando 25 (vinte e cinco) famílias naquela
Comunidade. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE COLABOAÇÃO:
17/06/2019
VALOR GLOBAL  (R$): 151.697,62 AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
150.101-1297 NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41 / 33.50.41 FONTE
DE RECURSOS: 117/100 SIGNATÁRIOS DO TERMO
COLABORAÇÃO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho / CONVENENTE:
Mônica Pereira Martins

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of. 1082

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA AGRICUL TURA FAMILIAR – SEAF
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO – PVSA
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EDITAL INTIMAÇÃO  Nº  167/2019

Nos termos do artigo 140, inciso I, § 1º do Decreto nº 13.500/
2008, fica o contribuinte MARIA MARLENE EVANGELISTA DA CON-
CEIÇÃO, CNPJ nº 19.584.147/0001-02, CAGEP nº 19.534.036-1, notifi-
cado pelo presente edital que o Termo de Parcelamento com anistia nº
11517505000008 foi cancelado por INADIMPLÊNCIA, ficando tam-
bém intimado a pagar o débito remanescente no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir do décimo sexto dia desta publicação.
A não regularização implicará inscrição do crédito tributário na Dívi-
da Ativa do Estado do Piauí.

Cientifique-se.

COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 17 de setembro de 2019.

Cláudia Nogueira Seabra
Coordenadora CORET

EDITAL INTIMAÇÃO  Nº  168/2019

Nos termos do artigo 140, inciso I, § 1º do Decreto nº 13.500/
2008, fica o contribuinte SIDICLEA DA CONCEIÇÃO SILVA BRITO,
CNPJ nº 11.089.766/0001-00, CAGEP nº 19.471.784-4, notificado pelo
presente edital que o Termo de Parcelamento nº 1254509000015 foi can-
celado por INADIMPLÊNCIA, ficando também intimado a pagar o dé-
bito remanescente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
do décimo sexto dia desta publicação. A não regularização implicará
inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Estado do Piauí.

Cientifique-se.

COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 27 de setembro de 2019.

Cláudia Nogueira Seabra
Coordenadora CORET

EDITAL INTIMAÇÃO  Nº  169/2019

Nos termos do artigo 140, inciso I, § 1º do Decreto nº 13.500/2008, fica
o contribuinte RAIMUNDO JOSÉ BARROSO DA SILVA, CNPJ nº
23.212.519/0001-39, CAGEP nº 19.564.762-9, notificado pelo presente
edital que o Termo de Parcelamento nº 1140609000345 foi cancelado
por INADIMPLÊNCIA, ficando também intimado a pagar o débito
remanescente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
do décimo sexto dia desta publicação. A não regularização implicará
inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Estado do Piauí.

Cientifique-se.

COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 27 de setembro de 2019.

Cláudia Nogueira Seabra
Coordenadora CORET

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI
GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADÇÃO - GECAD
COORD. DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CORET

O U T R O SEXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 06/2019

PROCESSO Nº AA. 021.1.001227/19-08

CONVENENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO

PIAUÍ - SECULT; CONVENIADO (A): ARTICULAÇÃO PIAUIENSE

DE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS. CNPJ: 22.816.161/0001-90.

OBJETO: disponibilização de recursos financeiros a título de Emenda

Parlamentar do Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Severo

Eulálio, com o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a realização

do evento 13ª VIRADA CULTURAL LGBT DE PICOS. Valor: R$

20.000,00 (vinte mil reais). Unidade Orçamentária: 51101; Elemento

de Despesa: 33.50.41; Fonte de Recurso: 0100001001. Projeto

atividade: 1789, decreto nº 18.267 de 23/05/2019. VIGÊNCIA : O

presente Termo de Convênio tem vigência de 90 dias a contar da data

de sua assinatura; DATA DE ASSINATURA : 03/10/2019.

MARLENILDES LIMA  DA SILVA Secretária de Estado de Cultura

do Piauí

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 0165/2019

PROCESSO Nº: AA.021.1.0001232/19-63

Referente à publicação do dia 02 de outubro de 2019, página 35.

ONDE SE LÊ:

Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001235/19-63

LEIA-SE:

Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001232/19-63

MARLENILDES LIMA  DA SILVA (BID LIMA)

Secretária de Estado de Cultura do Piauí

Of. 337
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remanescente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
do décimo sexto dia desta publicação. A não regularização implicará
inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Estado do Piauí.

Cientifique-se.

COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 27 de setembro de 2019.

Cláudia Nogueira Seabra
Coordenadora CORET

EDITAL INTIMAÇÃO Nº 174/2019
Nos termos do artigo 140, inciso I, § 1º do Decreto nº 13.500/2008, fica
o contribuinte J RIBAMAR TEIXEIRA MEE, CNPJ nº 15.440.971/
0001-20, CAGEP nº 19.509.056-0, notificado pelo presente edital que o
Termo de Parcelamento com anistia nº 11254505000195 foi cancelado
por INADIMPLÊNCIA, ficando também intimado a pagar o débito
remanescente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
do décimo sexto dia desta publicação. A não regularização implicará
inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Estado do Piauí.

Cientifique-se.

COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 27 de setembro de 2019.

Cláudia Nogueira Seabra
Coordenadora CORET

EDITAL INTIMAÇÃO Nº 175/2019

Nos termos do artigo 140, inciso I, § 1º do Decreto nº 13.500/2008, fica
o contribuinte IZAEL VANDERLEY DE ARAUJO, CNPJ nº 17.149.957/
0001-05, CAGEP nº 19.509.339-9, notificado pelo presente edital que o
Termo de Parcelamento com anistia nº 11254505000179 foi cancelado
por INADIMPLÊNCIA, ficando também intimado a pagar o débito
remanescente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
do décimo sexto dia desta publicação. A não regularização implicará
inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Estado do Piauí.

Cientifique-se.

COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 27 de setembro de 2019.

Cláudia Nogueira Seabra
Coordenadora CORET

EDITAL INTIMAÇÃO Nº 176/2019

Nos termos do artigo 140, inciso I, § 1º do Decreto nº 13.500/2008, fica
o contribuinte THEMIX INDUSTRIA DE BRITA E CONSTRUÇOES
LTDA, CNPJ nº 09.234.796/0001-11, CAGEP nº 19.504.473-8, notifica-
do pelo presente edital que o Termo de Parcelamento com anistia nº
11140605001289 foi cancelado por INADIMPLÊNCIA, ficando tam-
bém intimado a pagar o débito remanescente no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir do décimo sexto dia desta publicação.
A não regularização implicará inscrição do crédito tributário na Dívi-
da Ativa do Estado do Piauí.

Cientifique-se.

COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 27 de setembro de 2019.

Cláudia Nogueira Seabra
Coordenadora CORET

Of. 011

EDITAL INTIMAÇÃO  Nº  170/2019

Nos termos do artigo 140, inciso I, § 1º do Decreto nº 13.500/
2008, fica o contribuinte GVE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº
08.562.111/0001-01, CAGEP nº 19.461.770-7, notificado pelo presente
edital que o Termo de Parcelamento nº 1140609000022 foi cancelado
por INADIMPLÊNCIA, ficando também intimado a pagar o débito
remanescente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
do décimo sexto dia desta publicação. A não regularização implicará
inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Estado do Piauí.

Cientifique-se.

COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 27 de setembro de 2019.

Cláudia Nogueira Seabra
Coordenadora CORET

EDITAL INTIMAÇÃO Nº  171/2019

Nos termos do artigo 140, inciso I, § 1º do Decreto nº 13.500/2008, fica
o contribuinte COSMA MARIA CARDOZO OLIVIERA, CNPJ nº
22.882.273/0001-40, CAGEP nº 19.562.668-0, notificado pelo presente
edital que o Termo de Parcelamento nº 1140609000096 foi cancelado
por INADIMPLÊNCIA, ficando também intimado a pagar o débito
remanescente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
do décimo sexto dia desta publicação. A não regularização implicará
inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Estado do Piauí.

Cientifique-se.

COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 27 de setembro de 2019.

Cláudia Nogueira Seabra
Coordenadora CORET

EDITAL INTIMAÇÃO Nº 172/2019

Nos termos do artigo 140, inciso I, § 1º do Decreto nº 13.500/
2008, fica o contribuinte EDILSON ALVES DO NASCIMENTO, CPF
nº 240.258.953-15, CAGEP nº 19.001.548-9, notificado pelo presente
edital que o Termo de Parcelamento nº 1140609000092 foi cancelado
por INADIMPLÊNCIA, ficando também intimado a pagar o débito
remanescente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
do décimo sexto dia desta publicação. A não regularização implicará
inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Estado do Piauí.

Cientifique-se.

COORDENAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO-
CORET, em Teresina (PI), 27 de setembro de 2019.

Cláudia Nogueira Seabra
Coordenadora CORET

EDITAL INTIMAÇÃO Nº 173/2019

Nos termos do artigo 140, inciso I, § 1º do Decreto nº 13.500/
2008, fica o contribuinte ARIEL PEREIRA IMPERIO, CNPJ nº
20.846.236/0001-50, CAGEP nº 19.544.462-0, notificado pelo presente
edital que o Termo de Parcelamento nº 1140609000013 foi cancelado
por INADIMPLÊNCIA, ficando também intimado a pagar o débito
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA AGRICUL TURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÍARIO

Of.  1083

A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar  – SAF, CNPJ

n° 06.553.572/0001-84,  torna públ ico que requereu a

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR ,

a Declaração de Baixo Impacto Ambiental – DBIA, para

Implantação de Passagem Molhada nas localidades Vazante
Riacho Bonito e Vereda Boa Nova, no Município de OEIRAS-
PI. Foi determinado estudo de impacto ambiental.

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of.  1081

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°

06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na

Av. Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que
requereu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos

Hídricos - SEMAR,  Prorrogação de Licença de Instalação - PLI,
referente  à Implantação da Adutora do Litoral – 1º Etapa, no

município de Parnaíba - PI.

Teresina (PI), 04 de outubro de 2019

Genival Brito de Carvalho

Diretor-Presidente

Of.  988
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A empresa ELIANA RAMOS VIEIRA DE CARVALHO, CNPJ Nº
15.575.494/0001-00
Torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de
Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente de Oeiras – SEMA,
a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para a atividade 47.71-7-03 –
Comercio Varejista de Produtos Farmacêuticos e Homeopáticos.
Situada a Av. Duque de Caxias, Nº 157, Bairro Centro, Oeiras-Pi, Cep
64.500-000, Estado do Piauí. Onde foi determinado elaboração de
Relatório de Viabilidade Ambiental - RVA da Atividade.

P. P. 2126

Airton Gorgen, inscrito no CPF n° 467.265.009-04 torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a Licença Ambiental, para a atividade de agricultura de
sequeiro na Fazenda Pequim, localizada em Barreiras do Piauí – PI.

P. P. 2127

EMPREENDIMENTO

A empresa CERÂMICA BOA VISTA LTDA, portadora do CNPJ.
11.106.116/0001-26 estabelecida no endereço Estrada da localidade
estreito s/n - Zona Rural do município de Buriti dos Lopes – PI, torna
público que requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente
- SEMAR a RENOVAÇÃO da Licença de Operação (Coordenadas:
Latitude 3° 18’ 19,20" – Longitude 41°52’46,80").

CERÂMICA BOA VISTA LTDA
CNPJ. 11.106.116/0001-26

EMPREENDIMENTO

A empresa CERÂMICA BOA VISTA LTDA, portadora do CNPJ.
11.106.116/0001-26 estabelecida no endereço Estrada da localidade
estreito s/n - Zona Rural do município de Buriti dos Lopes – PI, torna
público que requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente
- SEMAR a RENOVAÇÃO da Licença de Operação (Coordenadas:
Latitude 3° 18’ 22,20" – Longitude 41°52’46,80").

CERÂMICA BOA VISTA LTDA
CNPJ. 11.106.116/0001-26

EMPREENDIMENTO

A empresa F. BENÍCIO DE ARAÚJO ME, portadora do CNPJ.
18.710.248/0001-01 estabelecida no endereço Rod. PI 211 s/n - Zona
Rural do município de Buriti dos Lopes – PI, torna público que
requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMAR a
RENOVAÇÃO da Licença de Operação.

F. BENÍCIO DE ARAÚJO ME
CNPJ. 18.710.248/0001-01

EMPREENDIMENTO

A empresa FORTALEZA TELHAS EIRELLI - ME, portadora do CNPJ.
18.992.642/0001-80 estabelecida no endereço Rod. PI 211 s/n - Zona
Rural do município de Buriti dos Lopes – PI, torna público que
requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMAR a
RENOVAÇÃO da Licença de Operação.

FORTALEZA TELHAS EIRELLI - ME
CNPJ. 18.992.642/0001-80

P. P. 2128

O Sr. JOSÉ EVANGELISTA DA SILVA município de Pedro Laurentino
torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a Pedido de Dispensa Ambiental, para a exploração
da apicultura fixa (até 100 colméias) na propriedade Saco Bonito,
Município de Pedro Laurentino – PI, determinado estudo de impacto
ambiental e/ou não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 2129

FERNANDO DE BRITO MAGALHAES  CPF: 189.232.203 – 15, torna
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Urbanismo de Piracuruca – SEMMA, a Declaração de baixo Impacto
Ambiental, para – Atividades Pecuárias criação de gado de corte,
situada na localidade de denominação: FAZENDA CHAPADÃO  Data
Melancia, S/N°, Zona Rural, da cidade de Piracuruca – PI.

P. P. 2136

ERNEST MILLA  AGRÍCOLA  Ltda, sucessora de KARL  EDUARD
MILLA E OUTROS,  inscrito no CNPJ/CPF sob nº 926.817.519-34,
proprietário da Fazenda Quixabá e Fazenda Paraíso II, localizada na
zona rural do município de Baixa Grande do Ribeiro – PI, torna público
que REQUEREU da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR – a RENOVAÇÃO/FUSÃO
da Licença de Operação de projeto agrícola.

P. P. 2130

A empresa STEFANO NORDERA ME, CNPJ Nº 24.108.354/0001-12
requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS – SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental –
DBIA para a atividade de hotelaria através de uma pousada de
pequeno porte (2.200 m² de área total e um total de 25 leitos para
acomodação) em um empreendimento localizado na rua Pedro de
Castro Medeiros, n° 422, Cajueiro da Praia-PI, CEP 64.222-000 e
coordenadas geográficas: Lat.: 02°54’32.8" S; Long.: 041°24’24,6" O.
Foi determinado apresentação de estudo de impacto ambiental
através de Relatório Ambiental Simplificado - RAS.

P. P. 2131

JOÃO DE DEUS LUSTOSA DE ALENCAR, com o CPF nº 041.739.023-
87, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, Licença de Instalação, para exploração
mineral de cascalho, localizado Boqueirão do Venâncio, zona rural de
Santa Filomena, PI.

JOÃO DE DEUS LUSTOSA DE ALENCAR, com o CPF nº 041.739.023-
87, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, Licença de Operação, para exploração
mineral de cascalho, localizado na zona rural, denominado Boqueirão
do Venâncio, Santa Filomena, PI.

JOÃO DE DEUS LUSTOSA DE ALENCAR, com o CPF nº 041.739.023-
87, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, Licença Prévia, para exploração mineral
de cascalho, localizado Boqueirão do Venâncio, zona rural de Santa
Filomena, PI.

P. P. 2132

ASSOCIAÇÃO CULTURAL  DOS AMIGOS DA  MÚSICA
EFICIENTE- ACAME , com endereço sede na Quadra 16 Casa 14,
Setor “C”, Bairro Mocambinho I em Teresina-PI, CNPJ Nº.25.074.540/
0001-40, fundada em 04 de Janeiro de 2016. Entidade sem fins
lucrativos que tem como missão e fim institucional apoiar e realizar
iniciativas voltadas para o desenvolvimento social, artístico e cultural
das comunidades em geral de Teresina, bem como no Estado e
Municípios. JOÃO GILBERTO OLIVEIRA-PRESIDENTE.

P. P. 2134



54

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 8 de outubro de 2019 • Nº 191



55

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 8 de outubro de 2019 • Nº 191

P. P. 2135
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